
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI   Nº  015  DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023.

CRIA  O  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO
ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL N°
8.931/2023,  QUE  ESTABELECE
NORMAS  PARA  O  COMÉRCIO
AMBULANTE  DE  PESCADOS  NO
MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Parágrafo Único no artigo 3º da Lei Municipal n° 8.931 de 09
de fevereiro de 2023, com a seguinte redação:

“Art. 3º. (...)

Parágrafo Único:  Considera-se  in natura  o pescado com ou sem escamas,
assim como o camarão com ou sem casca.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 22 de fevereiro de 2023.

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

cc:/Todas as Secretarias/CSCI/PGM/CMRG/Publicação

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/064

                                                                               Rio Grande, 22 de fevereiro de 2022.

Senhor Presidente:

Honra-nos  cumprimentá-lo,  oportunidade  em  que  encaminhamos  a  essa  Colenda
Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei nº 015/2023 que  CRIA O PARÁGRAFO ÚNICO
DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL N° 8.931/2023, QUE ESTABELECE NORMAS
PARA O COMÉRCIO AMBULANTE DE PESCADOS NO MUNICÍPIO.

A alteração da Lei Municipal nº 8.931/2023, se faz necessária a fim de dar clareza a
norma permissiva, quanto ao produto que é considerado “in natura”, deixando claro para efeitos
legais, que o camarão se casca e o pescado sem escamas, um vez não descascados/descamados
no local, tem sua venda permitida nos moldes da lei municipal.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

À Sua Excelência 
Ver. JÚLIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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